
CONSELHO REGIO~~ DE MEDICINA-SE

PORTARIA N" 55/2013, DE?O DE MAIO DE 2013

o presidente do Conselho Regionul de ilfedicina do Estado de Sergipe, na usa
das atribuições que lhe canfere a Lei na 3.268, publicada em 4 de autubra de i957,
regulamentada pela Decreta n" 44.045, publicada em 25 de julha de i958, alterada pela
Decreta n° 6.821, publicada em 15 de abril de 2009, e pela Lei n° ii.OOO, publicada em 15 de
dezembro de 2004, e,

Cansideranda a pader-dever defiscalizar a exercícia prafissianal da medicina;

Cansideranda que a Resaluçãa CFM n" 1.897/09 precaniza em seus artigas 6" e 7"
a instauraçãa de sindicá/lcia quanda hauver ciênCia e fata cam supastas indicias de infraçãa 001

Códiga de Ética Médica: .

Cansideranda a denúncia da(a) V"ldasan Caldeira Das Santas, pratacalizada
neste Canselha sab a n° 1789/2013, em 30/4/2013,

RESOL VE:
i. instaurar sindicância para apurar pass"vel infraçãa 001 Códiga de Ética Mêdica.
2. Designar a canselheira Ricarda Scandian de Meia, na qualidade de sindicante,

para canduzir as trabalhas da Sindidincia ,," 28/2013 para, na praza de 30 (trinta) dias,
prarrogáveis a critéria da Presidéncia ou da Carregedaria, apresentar relatório contenda a
descriçãa das fatas, circunstâncias em que acarrer01", identificaçãa das partes e canclusãa
sobre a existência ou inexistência de indícios de infraçã'J ética.

3. Encerrada a trabalha da canselheilO sindicante, este encaminhará a seu
relatória para apreciaçãa em cámara de julgamento.

Esta partaria entra em vigor na data abai:co indicada.

Aracaju, 20 de maia de 2013
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